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X 0
• or . Dr . Pr nt m s ~embros o 

COilJ •LHO J r.IO ~,L DO TRAB IHO 

Fre er. co luua , v~m iz e e 11 ,ror a V . x . o 

segu nte : 

u , o sup cant ' emprega o d Conpnnl a ' ant~ darien e de uz ElAtr -

~ 
7 

ha m s 10 TRil' ~ANOS con ecut vo, , omo cl fe d e etr c ' s -

as , r r~cebendo o ord n o men nl e re s SEI 'CE T03 MI L R· I 

e , ha~enlo do c do em m nov c tos e r nte e , ... m v rtu e de 

es d dico aprescnt do ' Compo.nh a , e berol a m ma , em 

q,tenç "'o o evantes v ~os 1ue lhe 1res > J c :mce r - h m~ • 

... enQa por tempo ndeterm nado , p ra tr ta ento e su sau e , com 

ordenado or nte ro , o que efet vmnent ... fo efetu o 

ue po ter or•men fRSSOU Comp nhia Sun r en e de Lu"' letri c 

n f! OI' control r} el· Com nl1i Sul Amer · c na de ervlços bll-

c os ,,...on inunn o o ant m snn cond ões te · or 

ue, alguns ze m. s ta r , " n 
, 

o . d de o Stnt ar ,Vst do o 

R o 'lr nle do Jul , o 'S Do. v d e F . T . 'oth 1 

r e t v mento, I ire I or ecretar o ia u nta ar 

Luz •,] e t;r1 ca e encarregado GGro. da. Com n t centro ante OM 

so -r,:s atlo e o u, t mo encarregado ecn c d :n 

, f xanlo-lh o s r r ... s 

m s o consumo de luz e ser ço de 

telef~ne , conceri t1mente 

ue, o suplicunt ... r ce )eu este o r nado ou m 1 Ol esta pos r 
I 

, 
bro de 3 [! ndo 1nte a .e m.z ove ' lJ st v a 

[l Cor.1 n1 o p amerl o e co s era - lo sem nen 1 m r t 

uo , oro em Decret do Go ·erno Pro· s ) o Dezern r e 83 Ar 

1 ti 
I rt r c~ m ·o de Jan ro de 1~31 , t dos - os s 

\ 1/1 



r , uz , c .Sl c a e o os 'st o un c . os r c r , 

,.. 
su ie tos ao m n e t e c o elo cre~,o • c> g de 

c r o 

2 de DezernbJ.'O e 192G ; o ual f o os te ormente mo· 1 ficado lo 

D c r to no. 20. 95 de 1 de o tlbro d 1931 . , 

lU de e. Je De c r to d ver a n JO:III9.11h ter nst tut-

o u a c ix i e A osP.ndi o r ensões aos seus em r 08. s ' 
o ue 

,.. Po ' real i 
, 

sente t: n o o l . r 

ru , c~nL n o o up icante m s co tr nti nos d servlço nffo o e-

rla !li ens o
1 

..,n orme rec tua o art . 53 , cu1pr n1 o ser-1 e 

e et ' vndn pose tHc r a or nt r a v.sto cont r mn s c e tr na 

nos e rabnlho e ma s cl coentt os e d do ; 

ue , ass m vem r r e entar a Egreg o Cons h o Nac ona1 do r l~o 

no sen o de .er 18 sse 1.r do O 'I'e e r do d r e to , eterm n do 

, 
Co p n forne n E a ue as v as rtidôe e. f m d OSC'l recer 

fundam nto.r o pre en e ru cu so , o s so c tad s ue fora ,r -
cus ou-se fornecer quae uer os e lu c da , i vos , sorv n o-se o 

ant d, nc s· cnrtn do ex- er nte d Corn1anh a Santa 

r en e de Luz Ele r c 

e s ter 10s 

E . D. 

Sant 1 ar 

Isc ... nto de art. 67 c tado Dec . 20 . 465 
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Cia. ALLIANÇA DA BAHIA 
.A.G ::El N C !:.A. 

- SANTA MAR IA Santu 1taria ,19 de Outubro de 19]1 -q,, 
IllmO onro Frederico Klaue 

r/Cidade 

Fresado Amigo e Snr:-

Respondendo vossa carta de 10 do corrente,passo a ex-

por,pela presente,o assunto a que se refere . 

Eru principio do ano de 1929 , cm virtude de vosso precario estado de 

saude comprovado por attestado medico que apresentastes,em o qual vos era -

revomendado o maximo repouso , a Diretoria da Companhia Santa ~arienee de Luz 

Eletrica,de. qual era eu Diretor Secretario,digo Diretor Gerente e Uaixa,re

solveu,atendendo aos bons serviços que durante 30 anos ininterruptamente - 

prestastes a mesma Companhia como seu Chefe de eletricistas,em que consumio· 

tce o melhor de vossas energias e d'onde proveio o vosso mau estado de sau-

de,licenciar-vos por tempo indeterminado,para trnt~ento de sRUde,com orde-

nado por inteiro que conti nuwuos a vos pagar mensalmente. uando a nossa --

Companhia passou a se.r controlada pelA. Con·!panhia Sul America.m .• de Scrviçoa 

Publicas S.A. Argentina,vosso nome cor1tinuou figurando ras folhas de pa.cru:...cn· 

to com o rre.amo ordenado de Rs . 600$000 meneais e com a mesma nota de -doent~ 

porque,de fato,ainda permaneciam as mesmas razõee-moleetia grave-e por isto 

impo s oi bili tad.o d.e trabalhar. Alguns mezes mai e tarde Diretoria da Compa-

nri a controlante,então já sediada em Livrwnento , pedio explicaçÕes a vosso 

r capei to. Dadas estas, aquela Di r e torifl., em virtude das informaçÕes prestadas. 

propôz reduzir-se vosso BA.lario para :200$000 u rsais,alegando ser impossi-

vcl e injusto continuar m'lnt.endo-o por inteiro,esta"ldo coJtpletamente afasta. ~ 

do do serviço. Dias depois porem,vindo a esta cidade os Snrs . Dr.David W.Smy

s e:r P. F.T.Fotheringham,fl,quele Diretor oecretario de nossa Companhia e encar .. 

re~ado gernl da Compan~ia controlante 1'este Estado e este engenheiro teni-

em 

co da mesmn.,ficou coLlbinado entre el<'e,eu e o senhor,fixar-sc Yosso salario 

300~000 mensais com lu:'l e serviço de um telephone ·grat it 
u o,nf'Jo tempo 



. Cia. ALLIANÇA DA BAHIA 
S,ruaria,l9 de Outubro de 1931 

..A..GENCJ:..A.. II 

-SANTA MARIA 
-~íl~- Snr. Frederico Klaue 

(Continuação) 

da duração da Companhia Luz Elctrica,si antes a morte nã 

voa viesse sorprehender. É o que tenho p ra. voa informar. 

P od ei a faz er que vos convier. 

Com elevada estima e apreço 

AttO Creado 
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Illmos. Snrs. Presidente e demais membros do 

Conselho Nacional do Trabalho. 

A A SE DE L Z ELECTRIC , Sociedade Ano-
nyma Brasileira,com s de na cidade de Santa Maria,Estado do Bio 
Grande <12 Sul,:por seu :procurador infrasori:pto :pede vania :para na 
reclamaçao administrativa contra ella promovida,:perante esse Oon• 
selho,:por Frederico Klaue allegar e requerer o seguinte: 

Frederico Klaue exerceu,durante muitos annoe,o cargo de chefe 
dos ~lectricistas da companbia,da confiança immediata da aaminis• 
traçao de!la. Frederico Klaue,em consequencia de moles -
tia, ja nao :podia attend.er convenientemente o cargo que lhe havia 
sido confiado e,:por isso,foi resolvido •conceder-lhe uma licença 
:por tellJI>O indeterminado,:p~ tratamen~ de sua saude,oom OmQUàdO 
:porl:n eifó (Vê~ item 20 da reclamaçao), a partir de :principio& 
de 192~: Keses mais tarde,como a molestia do reclamante :pernur~ 
se toi deliberado conceder-lhe ..... J2..Cll: eJ1W.2. ete,tE:l. J te um 
auxilio de trezentqs mil r'is {~.300 000) mensaes, em quanto a'coa 
:panhia, a seu cri terio exclusivo ,parecesse convem ente e o:p:portu
ne a entrega desse auxilio. Entrettp.to, tendo em vista que Freaa, 
rico Klaue, em :rins do anno :proximo :passado continuava Il2 mesmo u 
ta42, resolveu suspender o :pagamento alludido :pelas razoes que se 
e:q>oem: 

Q.uando,em principio§ de 1929, Frederico Klaue ficou impe• 
dido de

1
exercer suas :runcçoea na companhia esta1 P.or equidade,~ 

:plioou a especie a regra consagrada no artigo 79 do Oodigo Oommeo~: 
oial Brasileiro: 

. •os accidentes imprevistos e incul:pados,que ~!
"~lrem aos pre:po§toS o exercicio de suas funcçoes 
"nao interrom:perao o vencimento de seu salario 
• T O UE A INIIABILI~lo NIQ. E aEDA A TRES • 
"SEs NT Nuoe.• N • 

Omissa,como era entao,a legislaçao brasileira,§obre a situaçao 
do o:perano que se ... tornava inoapaz,para sua :fi.mcçao, em consequ&ll 
cia de molestia, JUlO oontrabida no exercicio della, entendeu a CQilJ 
~anhia que apezar de não ser Frederico Klaue,preposto commercial, 
no conceito do codigo precitado, §eria ~rooeder humanitario,obse~ 
var,:por analogia, sem que obrigaçao para isso houvesse, a nonna. e,A 
tabeleoida :pelo dispositivo legal supra transcripto,dando assim , 
:por tres meses, ao ex-em:pres._ado, a titulo de auxilio,o ordenado j,D 
tegral que na actividade ~eroebera. Entretanto, condoida da so~ 
te de seu ex-em;pregado a coiiJDanbia continuou,:por longos meses mais 
a dar-lhe, :por m&ra libera.lidade, o ordenado integral,at4 que, no 
de correr do &llilO de 1930, foi assentado reduzir o quantum do au
xilio em menção, a' importanoia de trezentos mil Nis (~.300$000), 
mensaes, sem g~tia e sem prazo determinado. Aoonteoeu,porem, 
que no decorrer do anno de 1931 veio se reflectir com maiór 1nte~ 

• ~· ~\ ,\~ úJ ~\'\ 



intensidade, sobre a com:panhia, a precaria situação economioa e~ que 
se encontra o Pa1z e, :por tal motivo, viu-se ella na dura contfesen • 
cia de suspender a entrega do auxilio que, livremente e sem obriga -
ção legal, por mais de tres annos :prestou a seu ex-empregado, o qual 
por essa forma! della percebeu quantia muito maiór do que aquella a 
que teria d1re to, se o seu caso fosse daquelles que se enquadrma na 
lei numero 3.724 de 15 de ~iro de 1919 (lei de accidentes no tra• 
balbo) e tivesse elle soffrido incapacidade total e :pe.rma.nente,:por"' 
cidente no trabalho. 

Quando toram promulgados os decretos numeros 19.497 de 17-12-1930 
e 20.465 de l-10-1931, Frederico !}laue Já não era em:pregado da coii
J?a.nhia,:por~ue nella nenhuma funcçao exare a, nao sendo, :por 1aso ai>• 
:plicaveis a speci l nenhum dos d.isposi ti voa dos decretos :precitad~a. 
Mesmo que a:p:plicave s fossem os d!cretos em apreço, Frederico Klau!1 em virtude de natureza das funcçoes que exerceu, de confiança iiDJDe~ 
ata da administraçao da companhia, estaria coml)rehendido na exce:pçao 
do § 4D, do artD 53 do ultimo dos decretos precitados. 

Verifica-se, assim, que nenhum direi to tem Frederico Klaue ao que 
:pretende. 

Al4m do ma1s,,..4 certo que Frederico Klaue nenbuma. 12rova offereoeu 
de suas allegaçoes. No caso trata-se de uma deliber~ao,§em que a o~ 
:panhia tivesse assumido :para com Frederico Klaue obngaçao de mantel 
o~emquanto vivesse. 

Para que Frederico Klaue pudesse reclamar da com:panbia o que elle 
:pretende teria sido necessario: 

lD) que ella se tivesse obrigado :por tal; 

2a) que tal oorigação tivesse sido assumida 
:por uma das formas :prescri:ptas :pelo Co
digo Civil. 

ora, 110 aao TerWnte, tal obrigação ul tra;passaria em mui to a soa 
ma de um conto de ri1a• logoJ teria sido neoessario que a com:panhia 
tivesse se oom:p mettido :para com Frederico Klaue ,ao menos :por 1ns -
trumento :particular,:pqis, •salTo os casos e:x;pressos,a :prova !XCluai 
vemente testemunhal so se adm1 tte nos oontractos cujo valor nao :pas
se de um conto de Nis• (Cod.Civ.Bras.arto 141). 

Em face do 8Jtl>OS to, 4 licito á com:panbia a:f'firmar que :t"ez.~ em favor 
d Frederico Klaue, mui to mais do que lhe cum:Priria fazer,em face dos 
unicos dispositivos legaes que,:por equidade,poderiam ser ap:plioaveia 
á es:pecie: 

) se,no caso vertente ra attendivel o artigo~ do Cod. 
Commercial Brasileiro, está cumprida a obrigação da 
Com:panhia; 

se,a hypothese esteve sujeita á lei ~.3.724 de 15 da 
Janeiro de 1919, twnbem está cum:prida a obr1gaçao da 
CoJDpanhia e 1 se naot~ivesse, estaria ella :prescrt:pta, 
nos termos ~o artigo 22 da mesma lei. 

Es:pera, :poia, a com:panbia que esse egre• 
~o Conselho Julgue 1m:prooedente a reol&Q 
çao de Frederico Klaue. 



Fornt. B 14\l 
2000.12-61 

CIA. SANTA MARIENSE DE LUZ ELECTRICA 

f'!! 



I 
~· I 

. ' ! 

I 



C O N S E t;':H O N A C· I O N A ~ , _T R 4,8 A ~H 
'::1 

DR VARIO ANDRADE RAMOS RIO 

~ 2 ' E o I 6 2 ' 2 4 ' 1 9 ~ 1 o .... Dete f Y AV' , ~ 

F R E DE· R I C O K L A U E C H É F E T f C H N I C O DA U S I NA L, U 1 E L E C T R I C A S A N TA MA R 1·E N SE 

INVALIU)DO NO SERVICOCONFOqME AUTO AKI ENVIADOS DElEMBqo POR. 
DROC~RADOR WALTER JOBIM PtDE URGENTE TELEGRAFAR INFOQMACOES SEU - . 

ANDAMENTO ~OTIVOS FALTA RECURSOS MOL~STIAS COMO SABER SI ESTE 
M t I O H A B I L C O N D E M N A C A O C O M P A N H· I A o A G A M E H T O A P O S f N T A U O q I A O U -

NECESSAqiO RECOQRER VIAS JUDICIAES FqEDERICO KLAUE RUA UU[UECAXIAS 

1 2 9 -. ~:-hf~i~~~=-== - .. -. ··-· . .. COISEUIO IWONAl DO TRA1At1 

c~ 129 :-



• 



t f 





·" 

Processo 217 

Frederico Klaue reclama contra a Cia. Santa Mariense de Luz Eletrica-

Rio Grande do Sul. 

PARECER 

... 
Parece-nos improcedente a recl maçao porque, em f ce dos 

dispositivos do Dec. 20.)~65, o reclamante não tem direito a ser as

sociado da Caixa de Aposentadoria e ~ensões da empreza . De fato, 

conforme alega o reclamante e informa a empreza, Frederico Klaue exer

ceu o cargo de chefe dos eletricistas até o ano de 1928, uando , ten

do-Re incapacitado para o serviço, por motivo de molestia, foi afas

tado das suas funçÕes mediante licença por tempo indeterminado, com 

vencimentos integrais, posteriormente reduzidos para trezentos mil reis, 

a titulo de auxilio ou aposentadoria. 

Constata-se, pois, que, na data da publicação do Dec. 19.~97, 

que estendeu ao pessoal das empresas de força, luz, bondes, etc. o 

regimen da lei 5.109, achava-se o reclatrante af.astad.o do serviço ativo 

da Cia. Santa. Mariense de Luz Eletrica, recebendo desta, a titulo de 

auxilio, um estipendio egual a metade de seus vencimentos quando em

pregado. O Dec . 20 .465, a.e 1 o de Outuhro de 1931, concretisando as 

disposiçÕes do Dec. 19 .~.97, determinou a instalação das Caixas das 

empresas neste referidas , fixando os principias reguladores daqueles 

institutos. ~ de acordo com as suas disposiçÕes, pois, que iremos 

examinar si o reclamante preenclle as condiçÕes necessarias á sua ad-
. ... 

m1ssao como associado. 

Cumpre indagar, primeiramente si, era o reclamante empregado 

da empresa e como tal sujeito aos encargos previstos no Dec. 20.h65. 



Parece-nos que não. ~ara caracterisar a sua qualidade de 

empregado, necessario seria que entre o reclamante e a empresa exis

tisse uma relação contratual , tacita ou expressa, originando direitos . . 
e obrigaçÕes reciprocas , havendo para o prbneiro a obrigação de pres-

t ar o serviço e para a segunda a de lhe pagar o salario ajustado. Ora, 

entre as duas partes não vigorava qualquer das duas obrigaçÕes elemen

tares referidas. Da parte do reclamante não se verificava efetivamente 

prestação de serviço. Da parte da companhia o pagamento da metade dos 

vencimenbs percebidos pelo reclamante, quando na atividade, represen

tava ipso facto uma liberalidade; t esse justamente o preciso caracter 

que se lhe deve emprestar , segundo transparece das proprias alegaçÕes 

do reclam nte , que classifica tal pagamento como aposentadoria, quando 

na epoca lei alguma determinava a sua concessão pela empresa • 
... 

As razoes expostas mais se robustecem, quando enquadradas 

nos dispositivos que no Dec. 20.465 regulam o assunto . De fato , o 

art. 2° dispÕe: 

"Cnnsid~ram-se associados das Caixas de Aposentadoria 
e ~ensoes, ~ara gozarem dos beneficios assegurados 
por esta le1, e sujeitos aos encargos nela previstos 
todos os empregados das empresas a que o regimen ora 
instituído se aplicar e nelas ocuparem quaisquer em
pregos ou funçÕes de caracter permanente , interino, 
provisorio, por contrato ou comissão, e ainda os que 
exercerem cargos vagos, além dos extranumerarios com 
exercício seguido por mais de (.0 dias , independente
mente da fÔrma de retribuição.' 

~ evidente que só são consideraaos associados das Caixas 

os empregados das empresas que nelas ocuparem guaisguer empregos ou 

funçÕes. Da aparente redundancia de expressÕes , resalta nitidamente 

que o que se exige, para a caracterisação do associado, é a efetiva 

prestação do serviço por parte deste , qualquer que seja a forma por 

que ele se manifeste . 

Tal não acontecia ao reclamante. Por outro lado, fixando 



a contribuição com que o associado deve concorrer para os cofres das 

Caixas, dispÔs a alínea a do art . 8°do Dec . 21 .081, que a mesma cor

responderá a uma percentagem variavel de ) a 5% sobre o que perceberem 

mensalmente , aitulo de sa1ario , vencimento ou remuneração . Ora, como 

ficou demonstrado, a importancia que a empresa vinha pagando ao re

clamante não o era a titulo de salario , vencimento ou remuneração, pois 

que á mesma não correspondia a prestação do serviço. 

Em face do exposto, constatado que o reclamante , na data 

em que lhe foi suspenso o pagamento do auxilio qne recebia da empresa 

1, não sendo mais empregado desta, não tiru1a direito a garantias só ou
t"O'"( 

·gadas aos associados da respectiva Caixa, sou de parecer sej in-

deferido o pedido de fls . 2. 

Rio de Janeiro, 7 de Junho de 19~2 

1° Ad·unto do Procurador Geral 

EB/ CONCLUSÃO 
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CONSELHO NACIONAL DO TRABALHvf ,... I 

Mlnlsterlo do Trabalho, 
lndustrla e Commerclo 

• · ecção 

ACCORDÃO 

19 .... 32 .. .... . 

Proc , nQ 2- 217/1932. 

Vistos re1atadon os autos do processo em ue r derico 

KJ..aue reclama contra a Companhia anta rarienc:·e Luz ],:1 ctr c , 

rin ,Estado do Bio oci dade onyma , com s e na cidade de anta 

Grande do Sul : 

Conside ~ndo que , conf rme se deduz ~resent r c1amação , 

na ata m g_ue entrava a vigorar o D c , o 19. 497 , d 17 de Z~.;mbro 

de 1930, ain a depo s e ~romulua o o Dec , nº 20, 465 , de lQ de 

tu ro de 1931 , Frederico Klaue ra em gado d' r fer a Com nhia , 

tanto assim ue se achava ho ·oso de tn:lla lj_cen a , m o :-a lJOr tem o 

indet ina o, ~ara t t am nto de saúde , a Drinci·)io com vencimentos 

• 

integra s (60 000 ) e , ~osteriorme te , co o a mo1e'"'tia erdurasse , com 

a m tade dos vencim n os; 

Con~id rando Que , ~or contar mais de dez annos de serviço, e 

baceado no dispos itivo con'"'tante do art . 20 do alludido Dec , nQ 19 . 497, 

comlünado co o do rt . 53 ,do Dec . nQ 20. 465 , })8 e o s pplicante l he 

s ja a egurada a estabi1jdade no c~rgo , para o fim de gosar, t t r· or

ment , dos )ener c os outorgados pe1~s Caix s de Apose ta oria e P nsões, t 

pois a ellipresa recama a , cassando-lhe afina todo o auxilio pecun ' ario, 

n- o mais o con.Jidera seu emr>I'< ado; 

Considerando , ~or~~m , que a asma empresa , suas 11 ea-
ões de fls . 9, d c ara que o reclamante exerai.a. cargo d conf'iança 

mediata da adn1inictração e , se assim , não 11e assiste direit o· rein-

tegração eiteada; 



- 2 -

Resolvem os membros o Conselho acional do Trabalho converter em 

d ligencia o j gamento do Dresente rocesso , afim de ue a Com anhia San-

ta 1\.ía:ri nse d Luz Electrica aça a 11rova e c1ue o cargo xercido IJ lo recla

m nte era da conf · nça imrnedia ta d sua adminis traç .., o SUl)Grior. 

Rio de Janci o , 11 de Agosto de 1932. 

i presente - or Geral 

Publica o no Diario Offic a 
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ALEGAÇOES DE F ~DERICO KLAUE 

Meretissimo 

FR.f<JDERICO YLAUE, no processo em que l'eclamo. contra a Cor.rpanl'li 
Santamart nse de Luz Eletrica, oqjeJade nonim ,com sdee nesta ci
d de· de Santa Maria,por seu rocurador abai vo firmado, vém perante 
esse egregio Conselho aduzir mais as se'!u.i ntes co ns d eraç ões, as 
quai' ressalta, á evidenoia,qu ele não xercit.~. c rgo da oonfi nça 
lmedi ta ' 'ae sua admi n stração superioro 

Frederico Kl ue foi vio1ent mente des edido d 
m is formalid d s,sumari nente,~1ando se achava no 
para tratamento d salÍde(ut doc.incluso). 

Com o.nhia,sem 
goso de licenç 

Apelou,então, ra o meretissimo Conselho N cion 1 de Tr':lbo.lho, 
na certesa de que os seus direitos serjam assegurados contra~ cri 
mines- vimlencia da Companhio.,que não trepidou em desrespeitar 
fl.. .. grantemente rtisposi ti 'OS termi n ntes d, lei. E tanto a Companhi 
' e consiil e r. no li e ver él e reintegr -lo no cargo do qual fora aras t 

o busiv ente,num gesto ue bem c~ratPris intenção criminosa 
da referida Empresa, que ,conh cid a s bia just resolur·-o desse 
Colendo Conselho,publioado no Diurio Oficial de 29 de aeosto élo 
corrente ano,~onver~~n~o o ' julgamerto em diligeno1 p ~a o fim de 

mesma Companhi faser a p:rov de que não exerci K1 ue c rgo d 
imediut confi nça da administração superior,-tem se esforçado pu.
ra que Klaue desista da ação intent:J.d a,I ara F~oluciona-la amigavel~ 
mente, taci tar1ente reconhecendo o direi to incontestuve1 do suplicar 
te. 

Bem que alguns dos documentos junto estejam datilografados, 
não d ixam de t r a S1la relativa influencia na decisão final des
te pleito , que será a v!htoria elo direito contra os desn,anctos e abu
sos dos plutocratas qu, por a vivem a escorchar os desgraçados, 
que s6 confi na justiça de seus compatrjcios. 

EsA document ção qu ee faz sobre os propositos da Empreza,em 
qnerer c'~-u:.Jnar ao seu seio o velho empreendo Fred.eri co Klaue, cujos 
30 anos ele serviço á Companhi são um atestado de seu proceder e 
de seus espirito de abnegação e sacrificio,-é bem o reconhecimentc 
do direi to de Klo.ue pela Compunhia d sabusada e violadora impeni 
tente d s leis do paiz. 

Si não reconhecesse a Comapnhia o direito de Klaue,impljcita
mentP c,o.r:ressadloo não ser o cargo da "Onfi nça i ediata da admini 
traçãoisuperior,-porque o chama ugora,s6 depois de conhecidos os 
propo~itos elevados de se meretissimo Conselho,que não nermitirá 
nunca a espolj.ação dos trabalhadores? 

~ ~orqu o não ez antes de conhecer a resolução desse eg gio 
Cónselho? Porque tal não considerou quando,sem consideração algu
ma ao seu velho empregado e r speito ás leis do paiz,o ctesped u, 
velho,doente,encanecido ao serviço d Empresa? Porque s6 agora se 
toma de interesse polo antigo servidor ria Compa hia? 



t porque contra os abusos repetidos da poderos· Empresa,como ou
tras,esploradora do trabalho do operario,se levanta a força da lei, 
que é a força da sociedade contra os assaltos criminosos dos endi-
nheirados poderosos! 

t porque,ainda,a prova que lhe cabe produsir não é s6 ingrata 
como impossivel mesmo. 

Não s6 ~ impossivel a prova como impossivel tambem esbulhar-se . 
quem tem ~m direito liquido e certo,como o do supljcante. 

Assim,vem ele de novo bater ás portas desse egregio tribunal, 
pedimmo tãosomente que se lhe garanta o direito adquirido e que 
se lhe faça a devida 

JUSTIÇA: 
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A pedido verbal do Snr.Frederico Klaue,residente n'esta cidade 

declaro o seguinte: 

ue fui diretor gerente e caixa da Companhia Santa ~ari nse de Luz Eletr 

ca,com eéde n'esta cidade,até Junho de 1930; 

e dita Companhia é possuidora d contratos com a Pref itura local dos 

serviços de illuminãção eletrica particul e public de telephones,-

cujo prazo finda-se em 31 de Dezembro de 193?; 

~ue o Snr.Frederico Klaue foi empregado d'essa ·Companhia desde Janeiro 

de 1898.exercendo o cargo de seu eletro · tenico; 

~ue em Março de 1929 o Snr.Frederico Klaue enfermou gravemente pelo qu 

-foi obrigado,~ conselho de seu medico,afast r-se de sua seçao; 

~ue em vista d'isto a Diretoria da Companhia,reconhecendo oa bons servi 

ços por ele prestados a Companhia durante 31 anos ininterruptamente a m 

jamais afastar-se do serviço por licenças ou outros motivoe,r solv u li 

cencia-lo por tempo indeterminado até que o seu atado d saud permi--

tis e voltar a sua atividade,mantendo integralmente o seu salario; 

ue o seu salario era então de Rs. 600 000 men nl com dir ito a duas gra 

tificações cguais anualmente,oendo que esta lhe foi cortada durant o -

tempo que durass o seu afastam nto do erviço; 

~ue em principio de 1931,estando a Companhia S nta Mariense de Luz Ele

trica sob o controle da Companhia Sul Am ricana de Serviçoo Publico 

em virtude de ainda permanecer pelos motivos expostos,o Snr. Klaue afas 

tado de sua seção,a Diretoria de então,aleg~ndo motivos d ordem inter-

na.r solveu de acordo com o 8 r.Klaue reduzir o S€U ord nndo metade,-

isto é,a TREZENTOS IL REIS mensais que lhe seria pago m nsalm nte durar. 

t duração da Companhia,ou seja até fim do ano de 1937,com dir ito 

gratuitamente de um tel phone e luz .letrica em sua reeidencia; 

~ue,no tempo ainda d minha gerencia,o Snr.Frederico Klau ,por divera s 

vez e oferec u os e ue e rviços a Companhia tanto quanto o pern1itise o 

seu estado de saude,para fazer jÚz ao ordenado qu lh vinha sendo pago 

mensalmente,of recim ntos estes que não foraru,tamb m por motivos d . or-



dem interna, ac ei toa pela Companhia; 
c 

~ue em OUtubro de 1931,sero aviso previa algum,a Diretoria da Companhia 

Santa ariense de Luz Eletrica,suspendeu o pagamento doa ordenados m n _ 

sais ao Snr.Klaue inclusive os serviços gratuitos de luz e telephone -. ' . 
em sua residencia,exouindo-o do quadro d funcionarias de empregados -

da Companhia a qual vinha servindo desde o ano de 1898. 

Pode o Snr. Frederico KlRUe fAZ r uzo d sta declarações 
I 

para o que lhe aprouver. 

Santa Mari a ,ll de Junho de 1932 

. d'~-~· /, /3 

feoconn eço r; 

a:xywr..~ k 

,, ira a _firma_ 

~4~ 
/ 

()y ?'V1-<- ~ 
Emt t Verdado -

S~do JS J -.2. . 

l~l\fíl~~"lllf''~o~~f~ 
. 
s 

.. 



) 

r 

,.--

.1} 

Atesto expontaneamente por ser de inteira justiça que o Snr. 

FREDERICO KLAUE exerceu o cargo de eletricista chefe da Companhia San 

t a areinse de Luz Eletrica durante 20 anoe ininterruptamente,passan

do depois a acumular twmbem o de ele~ro tenico por mais de 10 anos,-

sendo que estes cargos nunca foram considerados de imediata confian

ça da Administração superior da Companhia. 

Faço esta declaração como Diretor Gerente e Caixa,portanto 

membro da Administração superior,que fui,da mesma Companhia anta a· 

riense de Luz Eletrica,até Ju ano de 1929. 

SANTA MARIA,R.G.do 

conheç6 ,'" a firma_ 

~~ r4 /.3ct .,w...~ ~ 

~r' 
Em te Verdado 

Saata Mat tl' 

<.le 1932 
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O ultimo consid~rando do accoroão que 6ra s~ c~mpr diz : 

" considerando ,por~m , que a mesma empr eza , em suas a! l egações 
" ue fs . ~ , ae clara que o reclamante exerce cargo ae con.1.J.ança 
f irru!l~uiata da aamin~btração e , se assJ.m é ,não .i.ne aoo.l.St-e ai 
" l'eJ. t..o á reJ.n ~.~egraçao pleJ. t.ead J 

e conclue o accordão orde 
nando que a compannJ.a prove que o cargo exercJ.do por FrederJ.co Klaue 
at.~ r·J.ns ue 1~2H ERA DB CONFIANÇA DvL :.DIATA DA ADHINISTRAÇ~O . 

Frederico Klaue em sua reclamação a esse eg~~gJ.o conbelho ,ae
c.i.ara em seu J.~~m 10 ~er SJ.do empregaao aa compannJ.a , como CHEFE DE 
H;LECTRICIRTAS. 

Ora,~ ce1· Lo que a J. uncção ae che.1. e em qualquer ueparta.t:tento 
ae emprezas par ~J. ~ula1·es é sempre um cargo ae CONFI ÇA. P ser 
chere ~ ne cessario que o irWividuo reuna não s6 a capac.tuade pro -
.LJ.SoJ.onal e a apl.J.uão pa1·a o tra oal.uo, como tai!luem mereça a con.L J.an
ça de seus superJ.ores. O che.L·e deve uJ.rJ.gJ.r , o.L'J.c~var o t.r·aualho 
aos aemaJ.S operarJ.os e empregados . Logo exer~e .1.un~çao que 1ne ~ 
uelegaaa eu1 .i. a ce ue ~on.t:J. ança que nelle ~ depositada pelos respon -
saveis pela administração . 

Poderia a supplicante provar com testemunhas que depuzes
Bem em justií'icação produzida no jui zo :federal - ~ está prompta 

fazel -o.tQ!!!!Q_ ~e egregio QQ_nsel ho Q. solicitar que o cal'go 
de chefe de electricistas é cargo de con J.ança. Entretanto , a 
postulante julga-se dispensada de trazer essa prova ,diante da evi
dencia com que o caso se apresenta. 

Em face do exposto a supplicante espera que esse egregio 
consclho,mantendo sua juridica decisão , acima transcripta e profe
rida no processo numero 2. 009 indefira a pretensão de Frederico 
Klaue,por tal fundamento e ,porque o cargo por elle exercido era de 
con iança. 

Estas allegações vão ~irmadas pela companhia sem que isto 
importe revogação do mandato que se acha consubstanciado no instru
mento junto ao proc sso de que se trata. 

:2. S )._,_ ~ k J-i.!l'l.. 
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PARECER -------
o acórdão de fls. ~7 considerou que ainda depois de 

promulgado o De<?. no 20.465, o neC?laman~e era empregado da em-

presa reclamada, reconh~cendo-lhe, pois, ~ir.eito á garantia de 

estalilidade no emprego, firmada pelo art, 53 do citado decre
to, C?m as m?d1ficaçÕes introduz~das pelo O de n° 21.081. De-

cidiu, assim, o Egregfo Conse~ho, e~ contra~io ao parece~ que 

emitimos á fls. 14; resta-nos, pois, opinar, tão somente, so

bre o merecimento da prova exlg1da pelo referido ac6rdão. 
O § 4° do art .,. 53 do Dec. no 20.465, alterado pelo 

de no 21.081 subtrai ao goso da garantida de estabilidade, 

além dos ocupantes de cargos de diretoria e gerencia das em

presas, os empregados em funçÕes da confiança imediata dos g~ 
,., 

vernos e das administraçoes superiores das empresas . 

o ac6rdão de fls. 17 determinou que a empresa recla-
,., 

mada provasse estar o reclamante nas condiçoes acima estabele-

cidas. Nenhuma prova apresentou nesse sentido a empresa recla-
,., 

mada, limitando-se alegar que a funçao de chefe em qualquer 

departame~to de empresas particulares é sempre um cargo de 
confiança, donde deve-se emprestar esse caracter ao cargo 

exercido pelo reclamante, que era chefe dos eletricistas. 
Não nos parece que a alegação deva por si s6 subsis

tir. E bem verdade que o J;exto legal, pelo tom vago de que 

se reveste, p6de, no que concerne ás empresas particulares, 
,., 

receber maior ou menor extensao, ao sabor da vontade do 

interprete . Segundo nos parece, cargo de confiança, 
em empresas particulares deve ser considerado aquele assim 

classificado nos seus regulamentos ou estatutos, atentas a 
,., 

sua natureza e a sua responsabilidade pela consecuçao dos ser-
Viços á cargo da empresa. 

A justificação apresentada pela empresa é insufi
ciente para se avaliar si o cargo de chefe dos eletricistas 



deve ser considerado da confiança imediata de sua administra
ção superior. Nenhum argumento de ordem tecnica foi invocado 

N 

em apoio de semelhante intormaçao • . 

Em face do exposto, parece-nos que, á vista do 
acórdão de fls. 17, é de se julgar . não provada a qualid~e que 

se pretende atribuir ~o reclamante, garantidos ao mesmo. os ven~ 

cimentos que percebia, como licenciado, e o direito a ser asso-
N 

ciado da Caixa c1e Aposen tador!a e ensoes 1nsti tu1da para o 

pessoal da empresa reclamada. 

EB/ 
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CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 5f 

ACCORDÃO • 

Pro c 

19 .~·ª· ··· ········ 
stos e re atados os autos do processo em que 

re erico aue reclama contra a. Com anhi Santa 

L z Elcctrica: 

riense de 

Consi arando q e, or accordão de 11 de Agos o 

de 1932, ublicado no Diario Officia d 29 do mesmo mez e an-

no, este 1econheceu ao reclamante a qualidade de empre-

ado da Companhia anta riense de Luz lectric , em ra, ao en-

rar em vigor o Dec. n 19.497, de 17 de zem r de 9 o, esti-

vesse o m smo afastado do servjço activo, ero goso de licenç r -

munera a, para tra tamc-mto de saúde; , como a empresa, ssando-

e oster ormente todo au 1 io ecun ar , P~o m is o conside

rasse seu em:pregaã.o, reQuereu e le lhe fosse asseg rada a est -

li ad no cargo, nos termos a ei • afim de oder gosar dos 

ben f cios outorgados -enso • , c as Caixas o~ nta or a e e 

nsiQeran o que, avendo a emp ~sa a egad q e o 

ção , não lhe ass stindo, portanto, to reintegração ei-

t a a, foi o julgamPn o do processo convertido em i 1gen ia, pa a 

ue fosse prova a essa a -egaç o; ra, ao asso que a companhia se 

j gau dispensada de fazer a prova exigida, por • e :parece evi-

den que " f'unC'ç•o de Che em a quer d :par aroento de em:p · " 

"sas ar cumares s m re um cargo de confiança" , prom:ptifican-

do-so a:penas a produzir us ificação no j izo federal , e isso na

turalmente pela impossibilidade de . ovar a a legação com os s

osit vo expressos de seus estatutos ou regul entes internos, 

offereceu o reclamante attes ado do ant eo Director rente e 



- 2 -

Caixa da empresa rec amada, em que se declara que os cargos por 

elle exercidos , :primeiro de electricista-chefe e depois de ele

ctro- tecmico , nunca fo ~considerados de imme iata confiança 

da administração superior; 

Resolvem os membros do Conselho Nacional do rabalho 

dar :provimento ao recurso de fls. 2 , af'im. de que o rec amante :po.§. 

sa inscrever-se como associado da Caixa de Aposentadoria e ' ensões 

da referida empresa, condemnada esta a :pagar-lhe os vencimentos 

que J!ercebia:, como licenciado , desde a data em que foram suspen

sas at~ que o su:p:plicante seja al,)osentcdo na forma da lei . 

:EJui :presente -

Bio de Janeiro , 2 de Fevereiro de 1933. 

Publicado no Diario 

Pre si d.en te 

lator 

Procurador Geral 
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As l:l~rnrills posttJes-telegHlphicas recebem telegrtJmmas para qua I quer 
parte do mundo. 

Consultem o Indicador ou a Tarifa ern co.sos de duvidas sobre en~ 
dereços ou taxas. 

Os telegrammas ordinarios para o exterior são sempre cons iderodos 
urgentes. 

Paro 0!5 telegrammas longos são l!COnselhllveis os carté:lS telegra
phicas, que gosam de grtJnde abatimento. 

Usem o vale telegraphico ou aereo parl! remessa de dinheiro. 
T ransmissõo rapidl:l, pogamenlo immediato. 

Procurem conhecer os vantagens dos serviços de cobranças e de regis
trados contra reembolso. 

Em ctJso de transferencia de rcsidencia, communiquem o novo 
endereço ã tJgencia que lhes s<.:rvil:l. 

Aos Bancos, Companhias, Cl:lSl:lS commerciaes e emprezas induc:;frit~es 
facil ito-se a expedição, li qualquer hora, dos seus lelegrammas, mediante depostlos 
sembnoes, mensaes ou trimeslrtJes. Peçam informtJções, 

O Departamento dt'S Correios e Telegraphos recebe a prefe
rencia do publico como prova de contiança e patriotismo . 

J 
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• .. ... cretario tiG Ministro 

1 S - 21-156-6-19 . 1~0 -- Qualidade advogado Frederico Klaue operaria vele 

tudinario ue Companhia Santamariense luz ~lectrica demittiu summartq 

e criminosa ente venho perante vossencia protestar vebemente em nome 

direito e justiça contra attitude ConseTh o Nacional Trabalho que dando 

ganho causa meu constituinte e mandando reintegralo quadro funcciona-
, 

rios effeito recebimento atrazados e aposentadoria ate agora Companhia 

Luz •lectrica não foi intimada sentença fins de direito ou si o foi nega 

se chamar IG.aue para effei tos devidos pt Frederico Klaue vg velho e 

doente vg apoella vossencia sentido Conselho intime Companhia afim possa 

receber miseravcis vencimentos que americanos extorquiram maneira mais 

abjecta e mesquinha que já se viu terras brasileiras pt 
, .... 

~o nao fora as-

sistencia caridosa seus filhos já teria morrido de fome esperando movi

mento comnli cado machina administrativa que nos faz perder toda esperan-

ça de um dia se ter justiça par~ os opprimidos neste pobre paiz abando-

nado pt Sauds Fernando do 01---

.l!:stá confar1 e o original . ____ _, 
ABINETE 00 L 

INISTRO DO TRAIALHO ,...-1. ~. • .- . . (. ..._ 
Ul1 7 1933 ~ .... --- l 

HO,.RAS Official de lTabinete . 
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EURICO A. RAJA OABAOLIA 
JO SÉ PRUDENT E SIQU ElRA 

ADVOOADOS 

PRAÇA MAUÁ, 7-18.0 
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CI • ;::, T c , com séde na 

cidade de Santa I.1aria , Estado do Rio Grande do Sul, vem , or 

seu advogado infra asslgnado , e ex-vi do art . 70 , paragrapho 

unico do decreto n . 20 .465 , de l ~ de utubro de 1 31 , recor

rer para v. xcia., dentro do prazo estabelecido no art . 7~: 

2 ~ do regulamento baixado com o decreto n. 18 . 74, de 19 de 

J·neiro de 1928, do V. ccordão do Conselho Iacion do Tra-

alho , :publicado no Dia rio Off1c de 22 de .m-ço de 33 e 

proferido no processo da reclamação apresentada por rederi-

co aue , n. 2-217 de 1932 , pelos otivos que passa a e 

Frederico I· aue esteve empregado a serviço d 

corrente at á o anno de 1928, q ando , tendo adoecido , foi-lhe 

concedida licenca para tratamento de sa de , a partir de prin-

cipios de l 29 , com ordenado integral . 

Nesse mesmo anno de 1929, poucos mezes depois , ve 

rl lcado que o seu estado de sadde não llle perml ttia reassu

mir as funcções do seu car[;;o , nem exercer quaesquer outras ; 

deliberou a recorrente dispensar os serviços do ec l ante 

ora Recorri o e em consequencia cessar o pagamento do orde-

nado , co 10 chefe de electr1c1stas; dah1 por d1· 1t . , e oora ~~ 

""~',",';T:i,~~" ~taÁ"viP f4'1J ~ J ~'lf'.J; 
" /íl OJ. #üa/ t-M 7'- !"- j1?. 

$J$-c;-,. él'~eut t. ó~9M.\ I' 
-~íl-a/"1. ':? ~ \ ~ 
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não sendo ma.is empregado da Recorrente , passou esta a conce

der- lhe um auxilio mensal de 300~0ú0 (tresentos mil réis) , 

1mportanc1a essa equivalente á metade dos venc1,nentos que 

até então percebera o Recorrido . 

verifica- se , portanto , que Frederico IQaue esteve 

afastado do serviço activo do seu cargo desde o principio de 

1929 , embora co1n todos os vencirrentos e que s6 foi effect1-

varnente dispensado do serviço da Hecorrente; em melados de 

1929 , quando a Recorrente cessou o pagamento do seu ordenado 

e resolveu abonar- lhe, por um a c to de néro. liberalidade , o 

auxilio mensal de 3 O,pOüO (tresentos mil réis) . 

~·o tempo ern que o Recorrido deiXou de ser empreea

do da necorren te ; melados de 1929; o uni co dlspos it 1vo legal 

porventura applicavel a: especie , e ainda assim adm1 ttindo- se 

que o ~acorrido fosse um preposto co,runercial , seria o do art . 

79 do Codigo Commercial , que dispõe : 

"Os accidentes imprevistos e inculpados , que 

impedirem aos prepostos o exercicio de suas 

funcçõ~s , não interromperão o vencirrento do 

seu salar1o , comtanto que a 1nhab111tação não 

exceda a tres mezes continuas ." 

Ora ; como ficou di to õ.cima .e se deprehende das pro

prlas allegações de Frederico Klaue , na sua petição inicial ; 

o Recorrido , quando , em principio de 1929 , foi licenciado por 

estar 1nhabllitado para exercer suas funcções , percebeu du

rante varies mezes o seu salario integral . 

Fica patenteado , por conseguinte , que a Recorrente ; 

em concedendo ao Recorrido , posteriormente , o auxilio mensul 

de 300~pOOG (tresentos mil réis) por méra liberalidade , e sem que 

o Recorrido exercesse qualquer funcção , fez rru.i to mais do que 

exigia a l egislação entcio viGente . 
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Isto posto , não tem justifico. tiva let;al nem apoio 

na prova dos autos , o v. ~ccordão publicaõo no D1ar1o Offi

cial de 29 de • aos to de 1902 , que attribuiu a Frederico IG.aue 

a qualidade de empregado da Recorrente ao tempo em cpe entrou 

em vigor a legisiação que mandou applicar ás Ernprezas , como 

a Recorrente , o regimen de Caixas de 1posentddor1a e N ensoes • 

... mésma carencia de fundamento legal se nota no V. 

ccordão recorrido , que rm.nteve aquella interpret ção e deu 

provimento · reclamaç~o de Frederico Klaue , embora em contra

dicção forJT:al com a bOa doutrina , finnada pelo proprio J. (. Conse

lho , no a.ccordão proferido em 23 de Junho de 1902, no proces-

so n. 2 . 09/32 , accordão ess que diz : 

" Caixa da Companhia 1ineira de Electricidade 

consulta sobre dispositivos do decreto 20 .465 . 

Relator - Sr. Tavares Bastos . Resolveu- se res

ponder: 1?) que um empregado afastado do ser

viço activo da empres , desde 1924; della rece

bendo remuneração a titulo de auxilio e ror rná 

ra liberalidade , n o é considerado associado da 

Caixa , visto não occupar na empresa emprego ou 

funcção na f órma do artigo 2? do decreto 20 . 465" . 

hypothese ven ti da pelo V. Accordg_o tra.ns cripta 

á rigorosamente identica á do presente processo e assim não se 

comprehende nem se justifica que a solução seja diversa . 

Ern ambos os casos , trata-se de empregado afastado do 

serviço activo da Empreza ao entrar em vi.' or o decreto . 19 . 497; 

de 17 de Dezembro de 1930 , que estendeu ás Emprezas como a Re

corrente , o regimen da Caixa de posentadorta e Pensões . 

Em ambos os casos ; o empregado recebeu tu'la remunera

ção a titulo de auxilio e por méra liber idade , pois que não 
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mais occupava na Empreza emprego ou fUncção , sendo de notar 

que no caso da Recorrente, esse acto de liberalidade resal

ta da propria expressão "aposentadoriu." coM que o Recorrido 

chrismou o seu afasta~mnto do serviço , durante o anno de 

1929; epoca em que não eXistia lei de aposentadoria ••• 

Nada impediria pois que a Recorrente , a quem lei 

alguma obrigava a rmnter essa "aposentadoria" sui generis ,a 

fizesse cessar quando bem lhe aprouvesse , e aliás s6 o fez 

premida pela necessidade de restringir suas despezas devido 

á crise economica que ntruvessou . 

curioso seria ainda notar q1e , si a ecorrente ,a

p6s ter cessado o pagru .. en to do ordenado ao I acorrido que fi

cára assim definitivamente desligado da Emprez[ , não tives

se concedido ao Recorrido durante muitos mezes o auxilio men

sal de ~o~ OG por ~cto de excessiva liberalidade , si assim 

não tivesse agido a Recorrente , isto é , si nenhum aux:l.lio 

tivesse prestado ao recorrido , este jamais se abu.lançaria a 

fazer a reclamação em apreço , invocando para isso a quali

dade de empregado da Recorrente ••• 

Mls como considerar empregado da Recorrente a quem , 

como o I acorrido , não nais percebia salario nem venclr en tos , 

mas um simples at~ilio expontanerunente concedido pela Recorren

t e? Como emprestar a esse at~ilio voluntario o caracter de sa

larlo se não correspondia tal aUXil io a qualquer especie de a

atividade do Recorrido ~ que j não era empregado da Recorrente 

nem lhe prestava a mais insignificante parcella de serviço? 

Data ven1a o que o V. ccordão recorrido pretende , 

em ultil a analyse , · tornar retroactiva a lei de aposentadoria 

para attingir a quem, como o recorrido , tinlw. sido afastado do 

serviço da Recorrente quasi tres annos antes de entrar em v1-

&0r aquella lei ••• 



Pretende assim dar ao 1 ecorrido a qualidade , que 

elle j não tem, de empregado da Recorrente e em seguida 

fazel-o ingressar na Caixa da hecorrente p1ra ser simultanea

mente posentado , sem que entretanto jamais tivesse contri

ouido , com um real siquer , para essa Caixa , e não obstante 

o dispositivo terminante do .art . 25 , ~ 5? do respectivo de

creto 2 . 4bb , de 1 ~ de Outubro de 1931 , que dispõe : 

"1.. aposen tudo na ord1naria s6 se concederá 

ao empregado que , achando- se nas condições 

previstas neste artigo , tiver contribuido du

rante cinco annos para a Caixa em que estiver 

inscripto , contando- se este periodo da data 

da sua ul tirra admissão". 

ual foi o emprego ou funcção exercido por Frede

rico Klaue , de melados de 1929 at a presente data, ~ue lhe 

tivesse dddo o direito de ser associado da CaiXa de Aposen

t adoria e ensões ; por preencher, com o exercicio de tal em

prebo ou flmcção , o requisito basico do art . 2~ do citado de

creto que dispõe : Consideran ~se ssociados das CaiXas de A

posentadoria e ~ensões , para gosarem dos beneficios asse ra

dos por esta lei , e sujeitos aos encargos nella previstos , 

todos os ewpregados das empresas a que o reg:l.rnen ora inst1-

tu1do se applicar e nellas occups.rem guaesq F3r empregos ou 

funcçÕJs de carac ter permanente , interino , prov1sor1o , por 

contracto ou commissão , e ainda os que exercerem cargos va

gos , alén dos extranurnerarios com exercicio seguido por mais 

de 3ú dias; independente "nente da f6rrra de retribuição'! 

I&l.s se fossem proventura applicaveis no eo.so em a

preço os dispositivos da lei de aposentadoria , ainda assim 

não procederia a reclarração do Recorrido , viSto ~. ue este 

desempenhava wn cargo de confiança 1.mrnediata da administração 
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superior da Recorrente , enquadrando- se ssim a hypothese no 

art . 53 , 4~, do citado decreto , pois sendo esse cargo de 

chefe e comprehendendo co o comprehende ~a funcção de vi-

il~ ci~ , implica necessariamente confiança . i ~m disso a 

pretensa prova em contrario offerecida pelo Recorrido um 

documento gracioso , prestado por quem j~não exerce funcção 

algt .1a na administração da ~corrente . proposi to vem re 

lem rar a licção classica dos nossos escript ores , consu s tém

ci .... a na jurisprudencia dos trimmaes pa trios : 

"Ilenhum valor como pro va t rn as cartas parti

cular~s , dttest ções e declarações extra- ju

dicia ~s , TJOSto ( ue Juradas , ainda de pessOas 

c· rac erisadas "(T. 'rei "t s - rim. hin . Per . 

e Souza - • ot oül de I cedo Soares" - o Di

reito , vol . 2u , pa • 574 - entença confirma

d cc . la . am. c. ppellação . ev . Dir. Vol . 

5 ' pag . 125) 11
• 

vista do exposto , espera a Recorrente que seja 

dado prov ento ao presente recurso parA o fim de ser refor

mado o V. ccord"' o recorrido que contr"'r a a lei e a juris

prude ela do 1. Conselho ac1onal do 'l'rd.balho , e em conse

quenc1a julgada procedente a recl amação de •reder1co Klaut , 

por ser acto de rigorosa 
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CIA. SANTA MARIENSE DE ltJZ ELECTRICA 

DIRECÇAO TELEGRAPHICA: 

••SUDAM" 
SANTA MARIA 

AIO GRANDE DO 8UL: 

Livramento, 25 de talo de 1933 

Conselho Nacional do Trabalho 
R I O D E J A N I R O 

Assumpto Frederico Kl ue 
Cia . Santa Mariense de Luz ~lectric 

P. 2-217/32 

Com referencia o ssumpto em dest que, oo n
firm mos com a presente nosso telegramma de hontem, do 
se~inte theÔr : " M R SPOSTA V S O OFEICIO NUMERO DOIS MIL 
OITOCENTO TRINTA TRES A COMPANHI INFORMA RESPEITO AMENTE 
Q.U~ EST PROMPTA A CUMPRIR O ACCORD PROli'E IDO . :~!;LO EGRECIO 
CONSELHO NO CASO FREDERICO KLA.UE NO OMENTO EM Q.UE SEJA 
POR ESTE PROCURADA POREM SEM PREJUIZO DO ~CURSO INTERPOSTO 
PA.RA O EXMO SENHOR MINI TRO DO TRAB LHO l:. DO::l D. HAIS DIREITOS 

SEGURADOS A CO ~ANHI SAUD .ÇOES D. • SMYS R DIRECTOR 
GERENTE CI • SANT MA.RIENSE LUZ ELECTRICA".-

Cordeaes saudações, 

CIA. SANT MARIENSE DE EL::!:CTRICA S.A • 
• 
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MINISTERIO DO TRABALHO, 
INDUSTRIA E COMMERCIO 

END. TELEG • 
.. AGRILABOR'' 

N° 2-1578 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHe:~· 
Proo. na 217f32. 

SECRETAR IA -·-- 2aoS~;cçXo 

Agft{S. Rio de Janeiro, 7 de go to de 19 33. 

.p . P . r /. 

SNR. :MINISTRO, 

Tenho a honra de submetter a V .Ex., devidamente instrui

do, o incluso recurso de rls. 44 usque 49 do presente processo, 

que, com fundamento no disposto no art. 70 paragra:pho uni co do 

Eec. no 20.465, de 10 de outubro de 1931, interpõe para V.Ex. a 

Companhia Santa ariense de Luz Electrica contra o accordão pro

ferido pelo Conselho Nacional do Trabalho, em sessão de 2 de fe

vereiro do corrente armo. 

A proposito, cabe a esta Presidenoia sclarecer que JT! 

derico Klaue, am tempo, reclamou a este Conselho contra o acto da 

administração da Oompanhi SUl. Americana de Serviços Publioos que, 

passando a controlar os serviços da Companhia Santa Mariense de 

Luz Electrica, resolveu cassar todos os direi tos outorgados ao a!, 

ludido ínteress do, relativamente a sua aposentadoria. 

A' vista dos esclarecimentos prestados pela Empresa - fls. 

9 - este ~nstituto, por accordão de 11 de agosto de 1932, resol

veu converter o julgamento em diligencia, afim de que aquella CoJ! 

panhia fizesse prova de que o cargo exercido pelo supplicante era 

de confiança immediata de sua administração superior. 

JUMO.SNR.DR.JOA UIM f::DRO SAWADO FILHO 
MINISTRO DO TRABALHO, INDUSTBIA E COMMERCIO 



ti. 

Nenhuma prova offereceu, entretanto, a reclamada, limi

tando-se a allegar que fUncção de chefe em qualquer departamen

to de empresas particulares ~ sempre um cargo de confiança., don

de se deve emprestar esse caracter ao cargo exercido pelo recla

mante, que era chefe dos electricistas, facto que deu causa a que 

este Conselho, em sessão de 2 de fevereiro do corrente anno,resol 

vesse dar provimento ao recurso de fls. 2, afim de que o suppli

cante pudesse se inscrever como associado da Caixa de Aposentado

ria e Pensões da Empresa em questão, condemnando a mesma a pagar

lhe os vencimentos que percebia, como licenciado, desde a data em 

que foram suspensos at~ que o interessado fosse aposentado, na 

forma da Lei. 

Sciente dessa decisão, e invocando e.m seu favor o esta

tuido no art. 70 paragra:pho unico daquelle Decreto, a Companhia 

Santa Mariense recorre para V x., :redindo a re.f'onna da mesma á 

vista das razões que expOe no documento de fls. 44 ueque 49. 

são estas, Snr. Kinistro, as infonnações que me julgo 

no dever de prestar a V.Ex., servindo do momento para testemunha~ 

lhe a segurança de minha elevada estima e mui distincto apreço. 

Deodato Vaia, Presidente 

• 
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